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Vitória, 21 de dezembro de 2009. 
 
 
Pregão Presencial nº. 23/2009 – SJES - Processo nº 6.183/09/2009–ADM 
 
Ref.: Esclarecimento 2. 

 
Em resposta ao pedido de esclarecimentos enviado por empresa interessada no 

certame, segue abaixo questionamento da empresa seguido da resposta respectiva. 
 
QUESTIONAMENTO DA EMPRESA: 
 
1 – No edital, Lote 1 e Item 1, é solicitado que seja entregue “02 (duas) 

controladoras padrão SCSI Ultra160, com pelo menos 01 conector LVD externo cada 
uma, compatível com a unidade de fita magnética AIT, LTO ou DAT”. Os servidores em 
comercialização pela IBM, P570, hoje não possuem mais compatibilidade com nenhuma 
controladora SCSI Ultra160, que, devido a atualização tecnológica, foi substituída por 
interfaces SCSI Ultra320. Entendemos que se ofertarmos controladora SCSI Ultra320 
atenderemos ao edital. Nosso entendimento está correto? 

 
RESPOSTA: 
 
Sim, lembrando que além dessas, já estão sendo requisitadas 2(duas) controladoras SAS ou 

SCSI Ultra320. 

 
QUESTIONAMENTO DA EMPRESA: 
 
2 – No edital, Lote 1 e Item 1, Requisitos Adicionais, é informado que os 

servidores serão ligados em HMC Existente, favor informar qual o modelo de HMC para 
avaliar a compatibilidade com o sistema operacional ofertado. 

 
RESPOSTA: 
 

HMC 7310-C04 
 

QUESTIONAMENTO DA EMPRESA: 
 
3 – No lote 4, Item 1, é solicitado que o Switchs SAN2498-B24 “Deverá possuir 24 

(vinte e quatro) portas, todas licenciadas, ativadas, prontas para o uso...”, já no Item 2, 
é solicitado que deverão ser fornecidos 08 transeivers e habilitadas as 8 portas. Bem, se 
o switch possui apenas 8 portas, como poderemos ofertar portas adicionais? Entendemos 
então que houve um erro material e que o switch a ser ofertado é o switch de 40 portas. 
Nosso entendimento está correto? 

 
RESPOSTA: 
 
Não. O Item 2 é: “Instalação e ativação de 8(oito) portas no switch IBM System 

Storage SAN24B-4 express JÁ EXISTENTE” que passará a ter 24 portas ativas. Ou seja, 
já há instalado na JFES um switch para o qual estamos adquirindo mais essas 8(oito) 
portas. Vide o anexo III – Instalação – 1.2. Situação Pretendida. 
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QUESTIONAMENTO DA EMPRESA: 
 
4 – No lote 4, item 1, é solicitado que o Switch SAN2498-B24 possua fontes 

redundantes e hot-plug, porém, o switch em referência não possui essa funcionalidade. 
Entendemos que houve um erro material, que o switch a ser ofertado deve ser de 40 
portas, que esse sim possui tal funcionalidade. Nosso entendimento está correto? 

 
RESPOSTA: 
 

Não. Os requisitos mínimos são atendidos pelo Switch 24 portas, mas houve sim uma 
referência equivocada entre o número de fontes e de ventiladores, devendo, então, ser 
observada a informação do site oficial da ibm, qual seja: “Fans and Power supplies: Dual 
fans, one Power supply”. 
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